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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. OBJETO  

 Aquisição de uniforme para utilização dos servidores do Departamento de Resíduos 

Sólidos, bem como para os servidores dos Cemitérios Municipais. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

01 

Calça em brim pesado (cor Azul Royal) 

Calça em brim pesado, cor Azul Royal, com elástico, 4 bolsos (2 na 

frente e 2 atrás), com 4 faixas refletivas (2 em cada perna) - 

Tamanhos: P, M, G, XG e XXG 

UNIDADE 90 

02 

Camisa de malha (azul cobalto) 

Manga curta; tecido: malha 30.1 - penteada; gola redonda com 

reforço, cor do tecido azul cobalto, estampada ou impressa com a 

pintura do brasão do município em cores. 

Tamanhos: P, M, G, XG e XXG 

UNIDADE 90 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

A aquisição dos uniformes é uma medida essencial para a adequada identificação dos servidores 

da Secretaria de Meio Ambiente, promovendo a padronização visual das equipes e o fortalecimento 

da imagem institucional. Dentre os principais fatores que motivam a aquisição, destacam-se: 

• Padronização e Identificação: A utilização de uniformes por todos os servidores permite 

uma fácil e rápida identificação junto ao público e em atividades externas, conferindo maior 

organização e profissionalismo às equipes. 

• Segurança dos Trabalhadores: Para certas funções, os uniformes podem oferecer uma 

camada básica de proteção contra agentes de baixa agressividade e garantir melhor 

visibilidade dos servidores em campo. 

• Fortalecimento da Imagem Institucional: A padronização do vestuário reflete o 

compromisso da administração pública com a organização e o zelo pela sua apresentação 

perante a comunidade, valorizando a imagem institucional. 

• Conformidade Funcional: O fornecimento de vestimenta adequada está em conformidade 

com as necessidades operacionais, garantindo que os servidores disponham de roupas 

apropriadas para o desempenho de suas funções. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

 A Secretaria de Meio Ambiente justifica a necessidade de contratação por dispensa de 

licitação para a aquisição de uniformes destinados aos seus servidores, fundamentando-se na 

urgência e na essencialidade do objeto. Considerando que o planejamento para a contratação 

global de uniformes, conforme previsto no Plano de Contratações Anual (PCA), está programado 

apenas para abril de 2026, e que os trâmites administrativos inerentes ao certame e os prazos de 

entrega do fornecedor vencedor postergariam a disponibilidade do material para além do 
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suportável, torna-se imperativa a presente contratação para suprir a demanda imediata da 

unidade. 

 A falta do vestuário solicitado compromete gravemente a rotina essencial dos servidores 

lotados, especificamente, no Cemitério Municipal e no Departamento de Resíduos Sólidos. Nestes 

setores, o uniforme não possui apenas função estética ou de identificação, mas constitui elemento 

fundamental de higiene e segurança do trabalho, visto que os agentes atuam diretamente no 

manejo de resíduos e em atividades que exigem padronização para o uso adequado de 

equipamentos de proteção. A ausência desses itens prejudica a continuidade dos serviços 

públicos, a identificação dos servidores perante a população e, sobretudo, a saúde ocupacional 

dos funcionários que lidam com agentes insalubres. 

 Ademais, ressalta-se que o objeto possui baixo valor estimado, situando-se abaixo do 

limite legal vigente para dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do Art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021. Nesse sentido, a instauração de um certame licitatório específico para este 

atendimento pontual revelaria uma conduta desproporcional e antieconômica, dada a morosidade 

e o custo operacional do rito burocrático em face do valor pretendido. Diante do exposto, solicita-

se a adoção imediata das providências para a contratação por dispensa, garantindo o atendimento 

tempestivo da necessidade e a segurança dos servidores até que a licitação definitiva prevista no 

PCA seja concluída e o material disponibilizado de forma regular. 

4. LOCAL DE UTILIZAÇÃO/ENTREGA/EXECUÇÃO  

 Os materiais deverão ser entregues no seguinte local: 

LOCAL DE ENTREGA 
HORÁRIO DE 

ENTREGA 
ENDEREÇO 

Almoxarifado Municipal 09:30h às 16:30h 
Rua Coronel Francisco Limongi, Centro, São 

José do Vale do Rio Preto 

 

5. PRAZO E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO  

[ x ] Entrega imediata após o envio do empenho.  

6. FISCAIS DO CONTRATO OU DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

• Fiscal 1: Alexandre de Souza Santos, Mat. 1105 – Chefe da Divisão de Conservação 
Ambiental – 24 2224-1098  

• Fiscal 2: Weslei Quintas Ribeiro, Mat. 3456 – Chefe da Divisão de Controle Ambiental – 
24 2224-1098 

Atenciosamente,  

 

 

EDMARDO DE OLIVEIRA CAMPBELL JUNIOR 

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 

 


